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covussÃo DE coNSTITUIçÃo E JUSTIÇA

PARECER N. 249, DE 2022

MENSAGEM ADTTTVA N. 01AO PROJETO DE LEI N.155/2022.

PROPOSIÇÃO, Mensagem aditiva n. 01 /2022 ao Projeto de Lei que Altera as Leis

Municipais n.(s) 7.297, de 29 de setembro de 2021 - Plano Plurianual p^ru o período de

2022 a 2025,7.309, de 10 de novembro de 2021 - Diretrizes Orçamentárias para 2022, e

7.324, de 20 de dezembro de 2021- Lei Orçamentâna Ânual para2022.

PROPONENTE : Prefeito Municipal.

RELÂTOR: Vereadot Pedro Sampaio/PSC

PÀRECER DÂ coMrssÃo, FAvoRÁvEL

r,I

I _ RELATORIO

Nos termos do artigo 44 do Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição

e Justiça opinar sobre os aspectos consdtucionais, legais, regimentais e a boa técnica legislativa das

proposições, as quais não poderão tramitar no Plenátio da Casa sem o seu paÍeceÍ.

A emenda em análise visa modificar a rcdação do artigo 3", inciso I, do projeto de lei

que que alterar as Leis Municipais n.(s) 7.297, de 29 de setembro de 2021, - Plano Plurianual pal,a o

período de2022a2025,7.309, de 10 de novembto de2021, -Diretdzes Orçamentáriaspara2022,e

7.324, de 20 de dezembro de 2027 - Lei Orçametâia Ânual para 2022-, a fim de proceder abertura

de crédito adicional especial, na importância total de e R$3.000.000,00 (três milhões de reais), a ser

destinado à Âutarqúa Municipal de Mobüdade, Trânsito e Cidadania - Transitar.

É o necessár'io relato.

rr - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra qualquer impedimento

ptoposição da emenda, haja vista a competência estabelecida pelo artigo 165-4, do Regimento

dessa Casa de Leis, que assim dispõe:
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Art. 165-4. A Càmara aprecíarâ modificações às proposições feitas pelo Poder Executivo,

em matéria(s) de sua autotia, por meio de Mensagens que slgâm as disposições do art.

165.

Conclú-se, portanto, üante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos consdtucionais e infraconstitucionais, estando apta à tegulat

tramitaçío.

Diante disso, com base no 44, capuÍ, do Regimento Interno, manifesto o meu

voto FAVORÁVP,L àtnmitacão da n. 01 ao Projeto de Lei n.155/2022.

Vereador /PSC

III - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por

unanimidade, âcompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FAVORÁVEL à tamitacão da

Mensagem Âditiva n. 01 ao Projeto de Lei n.155/2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 06 de dezembro de 2022.

Telepar

Vereadot /PSC
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